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ESTADO DO CEARÁ PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
3ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO








ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA 41/2023(HÍBRIDA) DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO.





Ao 01 ( primeiro ) dia do mês de novembro do ano de 2023 (dois mil e vinte e três), na sala virtual e presencial de sessões da Terceira Câmara de Direito Privado - 9h, teve lugar a 41ª Sessão Ordinária. Presentes a Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA (Presidente), o Exmo. Sr. Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA, o Exmo. Sr. Des. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO, o Exmo. Sr. Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e o Exmo. Sr. Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS
NETO. A Procuradoria Geral de Justiça fez-se representar pelo Exmo. Sr. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO. A Defensoria Pública fez-se representar pelo Exmo. Sr. CARLOS GEORGE MARQUES RODRIGUES. Os trabalhos foram secretariados por Lorena Monteiro de Oliveira, Coordenadora da 3ª Câmara de Direito Privado. A Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, cumprimentando a todos, declarou aberta a sessão, submetendo-se à aprovação a ata da reunião anterior e, sem nenhum óbice, restou aprovada. 1.PROCESSOS JULGADOS NA PAUTA: 1.1-Apelação Cível -0111920-70.2019.8.06.0001 - Fortaleza/3ª Vara de Família. Apte/Apdo: A. P. M. de L.. Apte/Apdo: E. R. F.. Relator(a): FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Julgadores: EXMO.DES. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO, EXMA, DESA. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO


ALVES, EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A
Câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. O Dr. Francisco Glaube Moreira Pardo, OAB 29785 e a Dra. Natalia Paixão OAB 28316, realizaram sustentação oral pelo prazo regimental. 1.2- Apelação Cível - 0141612- 85.2017.8.06.0001 - Fortaleza/6ª Vara Cível. Apte/Apdo: F. J. de Medeiros Serviços Ltda - Epp. Apte/Apdo: Companhia Sulamericana de Cerâmica. Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. Julgadores: EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO  FILHO  E  EXMO.  DES.  DJALMA  TEIXEIRA  BENEVIDES.  CERTIDÃO  DE
JULGAMENTO: “A Câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. O Dr. Pedro Militão, OAB 40918 realizou sustentação oral pelo prazo regimental. 1.3- Agravo de Instrumento - 0625590-82.2023.8.06.0000 - Fortaleza/4ª Vara Cível. Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda.. Agravada: Ana Cristina Gurgel de Oliveira.Relator(a): JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO. Julgadores: EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO, EXMO. DES. FRANCISCO JAIME MEDEIROS DE QUEIROGA E EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara
por unanimidade, conheceu do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado” . 1.4- Apelação Cível - 0172651-42.2013.8.06.0001 - Fortaleza/22ª Vara Cível. Apelante: Passaré Empreendimento Imobiliário Ltda. Apelante: BSPAR Construções e Incorporações Ltda.. Apelada: Maria de Fátima Pereira Torres. Relator(a): JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO. Julgadores: EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO, EXMO. DES. FRANCISCO JAIME MEDEIROS DE  QUEIROGA  E  EXMO.  DES.  DJALMA  TEIXEIRA  BENEVIDES.  CERTIDÃO  DE
JULGAMENTO: “A Câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 1.5- Apelação Cível -0185714-61.2018.8.06.0001 - Fortaleza/19ª Vara Cível. Apelante: Cordeiro Transportes Ltda ME. Apelado: CHUBB Seguros Brasil S/A. Relator(a): DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Julgadores: EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES, EXMO. DES. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO E EXMA. DESA. RUTH
MAIA DE QUEIROGA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. A Dra. Tatiana Façanha Borges dispensou a sustentação oral. 1.6- Apelação Cível -0218725-13.2020.8.06.0001 - Fortaleza/4ª Vara Cível. Apelante: Janete Nassar Gomes. Apelada: Iveta Maria de Brito Gomes. Relator(a): DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Julgadores: EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES, EXMO. DES. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO E EXMA. DESA. RUTH MAIA DE
QUEIROGA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. O Dr. Jonas Coimbra Vicente, dispensou a sustentação oral. 1.7- Apelação Cível - 0281944-63.2021.8.06.0001 - Fortaleza/36ª Vara Cível. Apelante: Janaina Manhaes Monteiro. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: Companhia Energética do Ceará - ENEL. Relator(a): JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO. Julgadores: EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO, EXMO. DES. FRANCISCO JAIME MEDEIROS DE QUEIROGA E EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. CERTIDÃO DE
JULGAMENTO: “A Câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado. - por unanimidade.A CÂMARA, POR UNANIMIDADE, CONHECEU DO RECURSO PARA, NEGAR-LHE PROVIMENTO A PRESTADORA DE SERVIÇO E DAR  PARCIAL  PROVIMENTO  PARA  CONSUMIDORA.  1.8-  Apelação  Cível  -  0201400-
86.2022.8.06.0055 - Canindé/1ª Vara Cível da Comarca de Canindé. Apelante: Maria Gomes Lopes.


Advogado: Francisco Regios Pereira Neto (OAB: 25034/CE). Apelado: Banco Itaú Consignado S/A. Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. Julgadores: EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO E EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. CERTIDÃO DE
JULGAMENTO: “A Câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 1.9- Apelação Cível -0010198-43.2018.8.06.0028 - Acaraú/2ª Vara da Comarca de Acaraú. Apelante: Moises Epifanio Sampaio. Advogado: Alex Osterno Prado (OAB: 23048/CE). Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. Julgadores: EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO E EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara por
unanimidade, conheceu do recurso, para no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 1.10- Apelação Cível -0201078-42.2022.8.06.0160 - Santa Quitéria/1ª Vara Cível da Comarca de Santa Quitéria. Apte/Apdo: Francisco Pedro Moreira. Advogado: Antônio Fabrício Martins Sampaio Silva (OAB: 43412/CE). Advogado: Francisco Gustavo Muniz de Mesquita (OAB: 31449/CE). Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A. Advogado: Francisco Sampaio de Menezes Júnior (OAB: 9075/CE). Relator(a): FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Julgadores: EXMO.DES. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO, EXMA, DESA. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO ALVES, EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara
por unanimidade, conheceu do recurso, para no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 1.11- Apelação Cível -0201080-59.2022.8.06.0112 - Juazeiro do Norte/1ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do Norte.Apelante: Maria Vieira de Matos Silva. Apelado: Banco Itaú Consignado S/A. Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. Julgadores: EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO E EXMO. DES. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.12- Apelação Cível - 0844715-64.2014.8.06.0001 -Fortaleza/37ª Vara Cível.Apte/Apdo: Itaú Unibanco S/A. Apte/Apdo: José Lima da Silva. Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. Julgadores: EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO E EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A
Câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para no mérito, dar-lhe provimento para o consumidor conforme acórdão lavrado”. 1.13- Agravo de Instrumento - 0624593-02.2023.8.06.0000 - Aquiraz/2ª Vara Cível da Comarca de Aquiraz. Agravante: Aquiraz Investimentos Turísticos S/A. Agravada: Terezinha Leite Varela Holanda. Agravado: Manoel da Silva Holanda. Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. Julgadores: EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO E EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES.
CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.14- Apelação Cível - 0087060- 59.2006.8.06.0001 -Fortaleza/29ª Vara Cível. Apelante: Banco do Brasil S/A. Apelado: Vertex Comércio de Malhas Ltda. Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. Julgadores: EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO E EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara
por unanimidade, conheceu do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.15- Apelação Cível -0195979-59.2017.8.06.0001 - Fortaleza/3ª Vara Cível. Apelante:


Associação Científica de Estudos Agrários - ACEG.Apelado: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. Julgadores: EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO E EXMO. DES. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara por unanimidade, não conheceu do recurso”. 1.16- Apelação Cível -0132489-92.2019.8.06.0001 - Fortaleza/9ª Vara Cível. Apelante: Condomínio Mediterranée Village. Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. Julgadores: EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO  FILHO  E  EXMO.  DES.  DJALMA  TEIXEIRA  BENEVIDES.  CERTIDÃO  DE
JULGAMENTO: “A Câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.17- Apelação Cível -0193160-91.2013.8.06.0001 - Fortaleza/1ª Vara de Família. Apelante: J. D. M. C.. Apelado: A. R. M. de Q.. Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. Julgadores: EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO E EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES.
CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara por unanimidade, não conheceu do recurso”. 1.18- Embargos de Declaração Cível -0010057-98.2011.8.06.0115/50000 - Limoeiro do Norte/3ª Vara. Embargante: Vale do Jaguaribe Locação Ltda. Embargado: José Maria Melo Maia. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará (OAB: CE). Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. Julgadores: EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO  FILHO  E  EXMO.  DES.  DJALMA  TEIXEIRA  BENEVIDES.  CERTIDÃO  DE
JULGAMENTO: “A Câmara por unanimidade, conheceu do recurso, julgar prejudicado o recurso sem resolução de mérito conforme acórdão lavrado”. 1.19- Agravo de Instrumento - 0628385- 66.2020.8.06.0000 -Quixeramobim/1ª Vara da Comarca de Quixeramobim. Agravante: A. F. da S. A.. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Agravado: A. G. de S. P.. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará (OAB: CE). Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. Julgadores: EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO  FILHO  E  EXMO.  DES.  DJALMA  TEIXEIRA  BENEVIDES.  CERTIDÃO  DE
JULGAMENTO: “A Câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado. - por unanimidade. COMPETENCIA DE OUTRO ENTE DA FEDERAÇÃO”. 1.20-Apelação Cível -0000458-66.2018.8.06.0188 - Quixadá/2ª Vara Cível da Comarca de Quixadá. Apelante: Espólio de Francisco Reinaldo Rabelo Lemos. Apelante: Ricardo Nobre Rabelo, representado por Francisca Laide Nobre. Apelado: Unibanco Aig Seguros S/A. Apelado: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. Julgadores: EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO E EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. CERTIDÃO DE
JULGAMENTO: “A Câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.21- Apelação Cível -0000755-36.2017.8.06.0147 - Piquet Carneiro/Vara Única da Comarca de Piquet Carneiro. Apelante: Nilzete de Moraes pinto. Apelado: Banco Pan S/A. Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. Julgadores: EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO E EXMO. DES. DJALMA  TEIXEIRA  BENEVIDES.  CERTIDÃO  DE  JULGAMENTO:  “A  Câmara  por
unanimidade, conheceu do recurso, para no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.22- Apelação Cível -0050661-90.2021.8.06.0070 - Crateús/2ª Vara Cível da Comarca de Cratéus. Apelante: Banco Mercantil do Brasil S/A. Apelada: Expedita Bezerra Sampaio Oliveira. Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. Julgadores: EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE


QUEIROGA, EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO E EXMO. DES. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.23- Apelação Cível -0009206-45.2019.8.06.0126 - Mombaça/2ª Vara da Comarca de Mombaça. Apte/Apdo: Pedro Teixeira Ricarte. Apte/Apdo: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. Julgadores: EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO E EXMO. DES. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para no mérito, dar-lhe parcial provimento ao autor conforme acórdão lavrado”. 1.23- Apelação Cível - 0050651-49.2021.8.06. -Senador Pompeu/2ª Vara da Comarca de Senador Pompeu. Apelada: Maria Rivaneide Pedrosa Lima Nery. Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. Julgadores: EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO E EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. CERTIDÃO DE
JULGAMENTO: “A Câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para no mérito, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.24- Apelação Cível - 0007637- 51.2015.8.06.0028 - Acaraú/2ª Vara da Comarca de Acaraú. Apelante: Banco BMG S/A. Apelado: Tereza Ferreira de Araújo. Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. Julgadores: EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO E EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara
por unanimidade, conheceu do recurso, para no mérito, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.25- Apelação Cível - 0266682-39.2022.8.06.0001 - Fortaleza/15ª Vara Cível. Apelante: BRB Banco de Brasilia SA. Apelada: Maria Adália Silva Cavalcante. Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. Julgadores: EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO E EXMO. DES. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara por unanimidade, não conheceu do recurso”. 1.26- Apelação Cível - 0200360-45.2023.8.06.0084 - Guaraciaba do Norte/Vara Única da Comarca de Guaraciaba do Norte. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelada: Maria Irene de Sousa Soares. Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. Julgadores: EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO E EXMO. DES. DJALMA  TEIXEIRA  BENEVIDES.  CERTIDÃO  DE  JULGAMENTO:  “A  Câmara  por
unanimidade, conheceu do recurso, para no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 1.27- Apelação Cível -0209781-17.2023.8.06.0001 - Fortaleza/13ª Vara Cível. Apelante: Maria Martins da Silva. Apelado: Banco BMG S/A. Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. Julgadores: EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO  FILHO  E  EXMO.  DES.  DJALMA  TEIXEIRA  BENEVIDES.  CERTIDÃO  DE
JULGAMENTO: “A Câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 1.28- Apelação Cível -0200610-78.2023.8.06.0084 - Guaraciaba do Norte/Vara Única da Comarca de Guaraciaba do Norte. Apelante: Tereza Lopes Martins. Apelado: Banco Bradesco S/A. Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. Julgadores: EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO E EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara
por unanimidade, conheceu do recurso, para no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 1.29- Apelação Cível -0051811-64.2021.8.06.0084 - Guaraciaba do Norte/Vara Única da Comarca de Guaraciaba do Norte. Apte/Apdo: Sebastiana Gonçalves de Sousa. Apte/Apdo: Banco


Bradesco Financiamentos S/A. Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. Julgadores: EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO E EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara
por unanimidade, conheceu do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento a instituição financeira conforme acórdão lavrado”. 1.30- Agravo de Instrumento -0628194-16.2023.8.06.0000 - Juazeiro do Norte/2ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do Norte. Agravante: Banco Santander (Brasil) S/A.Agravado: Maria Vanda Barbosa Santos. Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. Julgadores: EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO  FILHO  E  EXMO.  DES.  DJALMA  TEIXEIRA  BENEVIDES.  CERTIDÃO  DE
JULGAMENTO: “A Câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.31- Apelação Cível -0200734-32.2023.8.06.0029 Acopiara/2ª Vara Cível da Comarca de Acopiara. Apelante: José Alves de Lima. Apelado: Banco Pan S/A. Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. Julgadores: EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO E EXMO. DES. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.32- Apelação Cível - 0201843-81.2023.8.06.0029 - Acopiara/2ª Vara Cível da Comarca de Acopiara. Apelante: Rosa Domingos de Souza. Apelado: Banco do Brasil S/A. Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. Julgadores: EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO  FILHO  E  EXMO.  DES.  DJALMA  TEIXEIRA  BENEVIDES.  CERTIDÃO  DE
JULGAMENTO: “A Câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.33- Apelação Cível - 0239336-16.2022.8.06.0001 - Fortaleza/32ª Vara Cível. Apelante: Banco Itaucard S/A. Soc. Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. Julgadores: EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO E EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. CERTIDÃO DE
JULGAMENTO: “A Câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.34- Apelação Cível -0050303-44.2020.8.06.0173 - Tianguá/1ª Vara Cível da Comarca de Tianguá.Apelante: Associação de Desenvolvimento Comunitário de Pindoguaba. Apelado: Jaime Galeno Olivindo. Apelada: Maria Evani da Silva Galeno. Apelado: Gabriel Souza de Oliveira. Apelado: Mário Alencar Araújo Araripe. Apelado: João Inácio da Costa. Apelada: Maria Francisca da Silva. Apelado: José Regino de Araújo. Apelada: Francisca Maria da Silva. Apelado: José Inácio da Costa. Apelado: Francisco Castro de Araújo. Apelado: Associação Comunitária do Sítio Tucuns. Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. Julgadores: EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO E EXMO. DES. DJALMA  TEIXEIRA  BENEVIDES.  CERTIDÃO  DE  JULGAMENTO:  “A  Câmara  por
unanimidade, conheceu do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”.
1.35- Apelação Cível -0200095-74.2023.8.06.0203 - Ocara/Vara Única da Comarca de Ocara.

Apelante : Banco Bradesco Financiamentos S/A.Apelado: Anderson Costa de Oliveira. Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. Julgadores: EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO E EXMO. DES. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 1.36- Apelação Cível - 0200322-19.2023.8.06.0121 - Massapê/2ª Vara da Comarca de Massapê.Apelante: Francisca Alves de Sousa. Apelado: Banco Mercantil do Brasil S/A. Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. Julgadores: EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, EXMO. DES.


JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO E EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES.
CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.37-Apelação Cível -0010057- 98.2011.8.06.0115 - Limoeiro do Norte/3ª Vara. Apelante: Vale do Jaguaribe Locação Ltda. Apelado: José Maria Melo Maia. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. Julgadores: EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO E EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES.
CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara por unanimidade, declara incompetência do Tribunal, remessa as Turmas Recursais do Juizado” 1.38- Apelação Cível -0200225-23.2023.8.06.0055 - Canindé/1ª Vara Cível da Comarca de Canindé.Apelante: Vanda Coelho Viana. Repr. Legal: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: Banco Pan S/A. Soc. Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. Julgadores: EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO E EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. CERTIDÃO DE
JULGAMENTO: “A Câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.39- Apelação Cível -0245209-60.2023.8.06.0001 - Fortaleza/31ª Vara Cível. Apelante: José Adolfo. Apelado: Banco Itaú BMG Consignado S/A. Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. Julgadores: EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO E EXMO. DES. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.40- Apelação Cível - 0051855-32.2021.8.06.0101 - Itapipoca/2ª Vara Cível da Comarca de Itapipoca.Apelante: Rita Soares de Sousa Mesquita. Apelado: Banco Bradesco S/A. Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. Julgadores: EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO E EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. CERTIDÃO DE
JULGAMENTO: “A Câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 1.41- Agravo de Instrumento - 0625594-22.2023.8.06.0000
-Fortaleza/26ª Vara Cível. Agravante: Roberto Ivo Quirinus Van Gorkum. Agravado: Bruno Vasconcelos da Silva. Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. Julgadores: EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO E EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara por
unanimidade, conheceu do recurso, para julgar prejudicado o recurso sem resolução de mérito conforme acórdão lavrado”. 1.42- Agravo de Instrumento - 0626094-88.2023.8.06.0000 - Juazeiro do Norte/1ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do Norte. Agravante: Julia Araujo Cavalcante. Agravante: Francinete Cavalcante Araújo. Agravada: Maria Elita Moreira Cavalcante. Agravado: Franciwellington Moreira Cavalcante. Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. Julgadores: EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO E EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A
Câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para julgar prejudicado o recurso sem resolução de mérito conforme acórdão lavrado”. 1.43- Apelação Cível -0253952-30.2021.8.06.0001 - Fortaleza/1ª Vara Cível. Apelante: José Valderi de Lima. Apelado: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. Julgadores: EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO E EXMO. DES. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 1.44- Apelação Cível - 0004673-95.2014.8.06.0036 - Aracoiaba/Vara Única da Comarca de Aracoiaba. Apelante: Francisca Inácio Ferreira. Apelado: Banco Votorantim S/A. Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. Julgadores: EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO E EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES.
CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 1.45- Apelação Cível -0008212- 17.2016.8.06.0160 - Santa Quitéria/2ª Vara da Comarca de Santa Quitéria. Requerente: José Felipe da


Silva. Requerido: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. Julgadores: EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO E EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. CERTIDÃO DE
JULGAMENTO: “A Câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 1.46- Agravo Interno Cível - 0050166- 83.2020.8.06.0166/50000 - Senador Pompeu/2ª Vara da Comarca de Senador Pompeu. Agravante: Banco Bradesco S/A. Agravado: José Alves de Carvalho. Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. Julgadores: EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO E EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. CERTIDÃO DE
JULGAMENTO: “A Câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para no mérito, mérito, negar- lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.47- Agravo de Instrumento -0620803- 44.2022.8.06.0000 - Fortaleza/3ª Vara Cível.Agravante: Priscila Sampaio Perkes. Agravado: Massa Falida de Cameron Construtora Ltda.. Adm. Judicial: Carlos Eduardo de Lucena Castro. Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. Julgadores: EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO E EXMO. DES. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.48- Apelação Cível -0231850-48.2020.8.06.0001 - Fortaleza/18ª Vara Cível. Apelante: Francisca Edilucia da Silva Costa.Apelado: Comercio de Produtos Naturais Beauty Brasil EIRELI. Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. Julgadores: EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO E EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.49- Apelação Cível - 0164439-22.2019.8.06.0001 - Fortaleza/13ª Vara Cível. Apelante: José Batista de Almeida. Apelado: Banco Cetelem S/A. Soc. Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. Julgadores: EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO E EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara
por unanimidade, conheceu do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.50- Agravo Interno Cível - 0626094-88.2023.8.06.0000/50000 - Juazeiro do Norte/1ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do Norte. Agravante: Maria Elita Moreira Cavalcante.Agravante: Franciwellington Moreira Cavalcante. Agravada: Julia Araujo Cavalcante. Agravada: Francinete Cavalcante Araújo. Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. Julgadores: EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO E EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara por
unanimidade, conheceu do recurso, para julgar prejudicado o recurso sem resolução de mérito conforme acórdão lavrado”. 1.51- Apelação Cível - 0050033-92.2021.8.06.0170 - Tamboril/Vara Única da Comarca de Tamboril. Apelante: Elizia Marques da Silva. Apelado: Banco Cetelem S/A. Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. Julgadores: EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO E EXMO. DES. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 1.51- Apelação Cível -0201847-84.2022.8.06.0084 - Guaraciaba do Norte/Vara Única da Comarca de Guaraciaba do Norte. Apelante: Antonio Gonçalves Muniz. Apelado: Banco Bradesco S/A. Apelado: Sabemi Seguradora S/A. Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. Julgadores: EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO E EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara por
unanimidade, conheceu do recurso, para no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.52- Agravo de Instrumento -0633907-69.2023.8.06.0000 - Fortaleza/29ª Vara Cível. Agravante: AMIL - Assistência Médica Internacional S/A. Agravado: João Bosco Carneiro. Relator(a): ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Julgadores: EXMO. DES. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA, EXMO. DES. JOSÉ LOPES ARAÚJO FILHO E EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES.


CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.53- Apelação Cível -0249388- 08.2021.8.06.0001 - Fortaleza/14ª Vara de Família. Apelante: D. de L. C.. Advogada: Ana Vitória Garcia Leite Fernandes (OAB: 51286/CE). Apelado: D. O. T.. Advogado: Daniel Freixieiro Sampaio (OAB: 15952/CE). Advogada: Ana Vitória Garcia Leite Fernandes (OAB: 51286/CE). Relator(a): ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Julgadores: EXMO. DES. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA, EXMO. DES. JOSÉ LOPES ARAÚJO FILHO E EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES.
CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.54- Embargos de Declaração Cível - 0201766-28.2022.8.06.0055/50000 - Canindé/1ª Vara Cível da Comarca de Canindé. Embargante: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Embargada: Vitoria Maria Silva Paulino. Embargado: Antonio Natecio Agostinho Bastos. Relator(a): ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Julgadores: EXMO. DES. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA, EXMO. DES. JOSÉ LOPES ARAÚJO FILHO E EXMO. DES. DJALMA  TEIXEIRA  BENEVIDES.  CERTIDÃO  DE  JULGAMENTO:  “A  Câmara  por
unanimidade, conheceu do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.55- Agravo Interno Cível - 0009474-02.2019.8.06.0126/50000 - Mombaça/2ª Vara da Comarca de Mombaça. Agravante: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Agravada: Maria Teixeira Ricarte. Relator(a): ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Julgadores: EXMO. DES. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA, EXMO. DES. JOSÉ LOPES ARAÚJO FILHO E EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.56- Agravo de Instrumento -0630420-91.2023.8.06.0000 - Fortaleza/16ª Vara Cível. Agravante: João Gomes da Silva. Agravado: Banco Bradesco Financiamentos S/A.Relator(a): ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Julgadores: EXMO. DES. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA, EXMO. DES. JOSÉ LOPES ARAÚJO  FILHO  E  EXMO.  DES.  DJALMA  TEIXEIRA  BENEVIDES.  CERTIDÃO  DE
JULGAMENTO: “A Câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 1.57- Agravo Interno Cível - 0630252- 89.2023.8.06.0000/50001 - Fortaleza/26ª Vara Cível. Agravante: LM Revendedora de Petróleo Ltda. Agravado: Star Serviços de Cobrança Ltda.. Relator(a): ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Julgadores: EXMO. DES. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA, EXMO. DES. JOSÉ LOPES ARAÚJO FILHO E EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A
Câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.58- Agravo Interno Cível 0202747-16.2022.8.06.0101/50000 - Itapipoca/1ª Vara Cível da Comarca de Itapipoca. Agravante: Companhia Energética do Ceará - ENEL.Agravado: Mardonio Patricio de Sousa. Relator(a): ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Julgadores: EXMO. DES. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA, EXMO. DES. JOSÉ LOPES ARAÚJO FILHO E EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara por
unanimidade, conheceu do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.59- Agravo Interno Cível - 0201314-96.2022.8.06.0029/50000 - Acopiara/1ª Vara Cível da Comarca de Acopiara. Agravante: Banco Bradesco S/A. Agravado: Francisca Almeida do Nascimento. Relator(a): ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Julgadores: EXMO. DES. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA, EXMO. DES. JOSÉ LOPES ARAÚJO FILHO E EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.60- Agravo de Instrumento -0624740-28.2023.8.06.0000 - Guaraciaba do Norte/Vara Única da Comarca de Guaraciaba do Norte. Agravante: Companhia Energética do Ceará - ENEL.Agravado: Francisco Valdir Ribeiro Marques. Relator(a): ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Julgadores: EXMO. DES. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA, EXMO. DES. JOSÉ LOPES ARAÚJO FILHO E EXMO. DES. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 1.61- Agravo de Instrumento -0621922-06.2023.8.06.0000 - Fortaleza/34ª Vara Cível. Agravante: Beatriz


Madruga de Castro Barroso. Agravado: Bradesco Saúde S/A. Relator(a): ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Julgadores: EXMO. DES. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA, EXMO. DES. JOSÉ LOPES ARAÚJO  FILHO  E  EXMO.  DES.  DJALMA  TEIXEIRA  BENEVIDES.  CERTIDÃO  DE
JULGAMENTO: “A Câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.62- Agravo de Instrumento -0640740-40.2022.8.06.0000
- Fortaleza/21ª Vara Cível. Agravante: João Agostinho Teles. Agravado: Ativos S/A - Securitizadora de Créditos Financeiros. Agravado: Banco do Brasil S/A. Relator(a): ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Julgadores: EXMO. DES. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA, EXMO. DES. JOSÉ LOPES ARAÚJO  FILHO  E  EXMO.  DES.  DJALMA  TEIXEIRA  BENEVIDES.  CERTIDÃO  DE
JULGAMENTO: “A Câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.63- Agravo Interno Cível -0200039- 77.2022.8.06.0073/50000 - Croatá/Vara Única da Comarca de Croatá. Agravante: Banco Bradesco S/A. Agravada: Helena Alves de Sousa. Relator(a): ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Julgadores: EXMO. DES. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA, EXMO. DES. JOSÉ LOPES ARAÚJO FILHO E EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara
por unanimidade, conheceu do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.64- Agravo de Instrumento -0634232-78.2022.8.06.0000 - Fortaleza/11ª Vara Cível. Agravante: Barato Coletivo Comunicação e Serviços Ltda. Agravada: Nathália Carlos Moreira Mesquita. Relator(a): ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Julgadores: EXMO. DES. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA, EXMO. DES. JOSÉ LOPES ARAÚJO FILHO E EXMO. DES. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.65- Agravo de Instrumento - 0631734-09.2022.8.06.0000 - Maracanaú/2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Maracanaú. Agravante: V. J. da S.. Agravada: M. F. F.. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Relator(a): ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Julgadores: EXMO. DES. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA, EXMO. DES. JOSÉ LOPES ARAÚJO FILHO E EXMO. DES. DJALMA  TEIXEIRA  BENEVIDES.  CERTIDÃO  DE  JULGAMENTO:  “A  Câmara  por
unanimidade, conheceu do recurso, para no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 1.66- Agravo de Instrumento -0629446-88.2022.8.06.0000 - Maracanaú/1ª Vara Cível. Agravante: Can-Pack Brasil Indústria de Embalagens Ltda..Agravado: Reis e Blake Advogados Associados. Relator(a): ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Julgadores: EXMO. DES. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA, EXMO. DES. JOSÉ LOPES ARAÚJO FILHO E EXMO. DES. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.67- Embargos de Declaração Cível 0137977-96.2017.8.06.0001/50000 - Fortaleza/25ª Vara Cível. Embargante: SPE Lote 02 Empreendimentos Imobiliários Ltda.. Embargante: Moura Dubeux Engenharia S/A. Embargada: Rachel Andrade Sales Rattacaso. Embargado: Marcus Claudius Sabóia Rattacaso. Relator(a): ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Julgadores: EXMO. DES. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA, EXMO. DES. JOSÉ LOPES ARAÚJO FILHO E EXMO. DES. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.68- Agravo de Instrumento - 0628784-27.2022.8.06.0000 - Fortaleza/1ª Vara Empresarial, de Recuperação de Empresas e de Falências do Estado do Ceará. Agravante: Prontocárdio Pronto Atendimento Cardiológico Ltda - Em Recuperação Judicial. Agravado: Micromedical Implantes do Brasil Ltda.. Relator(a): ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Julgadores: EXMO. DES. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA, EXMO. DES. JOSÉ LOPES ARAÚJO FILHO E EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.69- Agravo de Instrumento- 0628456-97.2022.8.06.0000 - Juazeiro do Norte/2ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do Norte. Agravante: Bom Negócio Atividades de Internet Ltda. Agravado: José Willian Pereira da Silva. Relator(a): ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Julgadores: EXMO. DES. ANDRÉ LUIZ DE


SOUZA COSTA, EXMO. DES. JOSÉ LOPES ARAÚJO FILHO E EXMO. DES. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.70- Agravo Interno Cível - 0053117-13.2021.8.06.0167/50000 - Sobral/2ª Vara Cível da Comarca de Sobral. Agravante: Banco Bradesco S/A. Agravado: Luiz Carlos Ferreira. Relator(a): ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Julgadores: EXMO. DES. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA, EXMO. DES. JOSÉ LOPES ARAÚJO FILHO E EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. CERTIDÃO DE
JULGAMENTO: “A Câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.71- Agravo Interno Cível -0063570- 27.2017.8.06.0064/50001 - Caucaia/2ª Vara Cível da Comarca de Caucaia. Agravante: Banco Bradesco S/A. Agravada: Silvania Maria Barros de Oliveira. Agravado:Francisco Nicildo Vasconcelos. Agravado: Benefit Comercio de Alimentos Ltda - ME. Relator(a): ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Julgadores: EXMO. DES. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA, EXMO. DES. JOSÉ LOPES ARAÚJO FILHO E EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A
Câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.72- Agravo Interno Cível -0162326-66.2017.8.06.0001/50000 - Fortaleza/10ª Vara Cível. Agravante: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Agravada: Maria Rosele Cavalcante Pinheiro. Relator(a): ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Julgadores: EXMO. DES. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA, EXMO. DES. JOSÉ LOPES ARAÚJO FILHO E EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.73- Apelação Cível - 0138122-21.2018.8.06.0001 - Fortaleza/31ª Vara Cível. Apelante: Raimunda Uchôa Lessa. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: Villa Olímpica Serviço Ltda. Relator(a): ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Julgadores: EXMO. DES. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA, EXMO. DES. JOSÉ LOPES ARAÚJO FILHO E EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES.
CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.74-Agravo Interno Cível -0141043- 84.2017.8.06.0001/50000 - Fortaleza/37ª Vara Cível. Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda.. Agravada: Ana Lúcia Almeida Bezerra Vasconcelos. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Relator(a): ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. 1.75- Apelação Cível - 0199565-75.2015.8.06.0001 - Fortaleza/2ª Vara Cível. Apelante: Premium Securitizadora S/A. Apelado: Ana Maria Comércio de Confecções Ltda.. Apelado: Antonio Carlos Fernandes de Castro. Apelada: Ana Maria Facó Barros. Apelada: Jussara Barros de Castro. Relator(a): ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Julgadores: EXMO. DES. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA, EXMO. DES. JOSÉ LOPES ARAÚJO FILHO E EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES.
CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.75- Embargos de Declaração Cível - 0000199-76.2015.8.06.0188/50001 - Banabuiu/Vara Única Vinculada de Banabuiu. Embargante: Companhia Energética do Ceará - ENEL. Embargado: Luiz Alberto Albano Ferreira. Relator(a): ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Julgadores: EXMO. DES. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA, EXMO. DES. JOSÉ LOPES ARAÚJO FILHO E EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES.
CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.76- Agravo Interno Cível -0001238- 95.2019.8.06.0147/50000 - Piquet Carneiro/Vara Única da Comarca de Piquet Carneiro. Agravante: Banco BMG S/A. Agravado: Pedro Inacio Filho. Relator(a): JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO. Julgadores: EXMO. DES. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA, EXMO. DES. JOSÉ LOPES ARAÚJO FILHO E EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A
Câmara por unanimidade, conheceu do recurso, PARCIALMENTE, para, NA PARTE CONHECIDA, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.77- Apelação Cível - 0128854- 40.2018.8.06.0001 - Fortaleza/25ª Vara Cível. Apelante: Robério Pereira Marques. Apelada: Carolina de Freire Memoria. Relator(a): JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO. Julgadores: EXMO. DES. JOSÉ


LOPES DE ARAÚJO FILHO, EXMO. DES. FRANCISCO JAIME MEDEIROS DE QUEIROGA E EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara
por unanimidade, conheceu do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”.1.78- Apelação Cível - 0144008-35.2017.8.06.0001 -Fortaleza/33ª Vara Cível. Apelante: Itaú Administradora de Consórcios Ltda. Apelado: Antonio Faquei Souza de Lima. Relator(a): JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO. Julgadores: EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO, EXMO. DES. FRANCISCO JAIME MEDEIROS DE QUEIROGA E EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.79- Apelação Cível - 0050096-71.2020.8.06.0132 - Nova Olinda/Vara Única da Comarca de Nova Olinda. Apelante: Davi Alves de Sousa. Apelada: Marta Renia Feitosa de Alencar. Relator(a): JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO. Julgadores: EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO, EXMO. DES. FRANCISCO JAIME MEDEIROS DE QUEIROGA E EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES.
CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 1.80- Agravo Interno Cível - 0002198-85.2008.8.06.0034/50000 -Aquiraz/1ª Vara Cível da Comarca de Aquiraz. Agravante: Josenias Sampaio de Almeida Freitas. Agravante: Josenéas Sampio de Almeida Freitas. Agravante: Joamisson Cunha de Almeida Freitas.Agravante: Jamile Cunha de Almeida Freitas, rep por Arlete da Silva Cunha. Agravado: Francisca Maria de Queiroz Bezerra. Relator(a): JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO. Julgadores: EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO, EXMO. DES. FRANCISCO JAIME MEDEIROS DE QUEIROGA E EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES.
CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.81- Apelação Cível -0153506- 24.2018.8.06.0001 - Fortaleza/8ª Vara Cível. Apelante: Bradesco Administradora de Consórcios Ltda. Apelado: Marcyo Dezingrine. Relator(a): JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO. Julgadores: EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO, EXMO. DES. FRANCISCO JAIME MEDEIROS DE QUEIROGA  E  EXMO.  DES.  DJALMA  TEIXEIRA  BENEVIDES.  CERTIDÃO  DE
JULGAMENTO: “A Câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.82- Apelação Cível - 0050279-85.2021.8.06.0171 - Tauá/1ª Vara Cível da Comarca de Tauá. Apelante: Antonio Ilario de Oliveira. Apelado: Banco C6 Consignado S/A. Apelado: Banco Bradesco S/A. Relator(a): JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO. Julgadores: EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO, EXMO. DES. FRANCISCO JAIME MEDEIROS DE  QUEIROGA  E  EXMO.  DES.  DJALMA  TEIXEIRA  BENEVIDES.  CERTIDÃO  DE
JULGAMENTO: “A Câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.83- Agravo de Instrumento -0623475-59.2021.8.06.0000
- Juazeiro do Norte/2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Juazeiro do Norte. Agravante: Ginarla Alves Ramalho. Agravada: Ângela Maria Duarte Ramalho. Agravado: Cícero Edson Duarte Lopes. Agravado: Tamisley Anderson Duarte Ramalho. Agravado: Gabriel Moreira Ramalho Júnior. Relator(a): JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO. Julgadores: EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO, EXMO. DES. FRANCISCO JAIME MEDEIROS DE QUEIROGA E EXMO. DES. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.84- Apelação Cível -0187339-33.2018.8.06.0001 - Fortaleza/35ª Vara Cível. Apelante: Caixa de Assistência dos Funcionários do Banco do Brasil - CASSI. Apelado: Murilo de Flaviano Albuquerque. Repr. Legal: Diego Barroso de Albuquerque. Apelado: Diego Barroso de Albuquerque. Relator(a): JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO. Julgadores: EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO, EXMO. DES. FRANCISCO JAIME MEDEIROS DE QUEIROGA E EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.85- Apelação Cível - 0051198-90.2021.8.06.0101 - Itapipoca/1ª Vara Cível da Comarca de Itapipoca.Apelante: Francisco Erbenildo Vidal Filho.Apelado: Auto Peças Padre Cíceiro Ltda. Relator(a): JOSÉ LOPES DE ARAÚJO


FILHO. Julgadores: EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO, EXMO. DES. FRANCISCO JAIME MEDEIROS DE QUEIROGA E EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES.
CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 1.86- Apelação Cível -0008568- 12.2019.8.06.0126 - Mombaça/2ª Vara da Comarca de Mombaça. Apelante: Castelinho Rodrigues Pedreiro. Apelado: Banco Pan S/A. Relator(a): JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO. Julgadores: EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO, EXMO. DES. FRANCISCO JAIME MEDEIROS DE  QUEIROGA  E  EXMO.  DES.  DJALMA  TEIXEIRA  BENEVIDES.  CERTIDÃO  DE
JULGAMENTO: “A Câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 1.87-Apelação Cível -0200555-39.2022.8.06.0157 - Reriutaba/Vara Única da Comarca de Reriutaba.Apelante: Antonio Ferreira de Mesquita. Apelado: Banco Mercantil do Brasil S/A. Relator(a): JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO . Julgadores: EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO, EXMO. DES. FRANCISCO JAIME MEDEIROS DE QUEIROGA  E  EXMO.  DES.  DJALMA  TEIXEIRA  BENEVIDES.  CERTIDÃO  DE
JULGAMENTO: “A Câmara por unanimidade, não conheceu do recurso”. 1.88- Agravo Interno Cível -0281944-63.2021.8.06.0001/50000 - Fortaleza/36ª Vara Cível. Agravante: Companhia Energética do Ceará - ENEL. Agravado: Janaina Manhaes Monteiro. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Relator(a): JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO. Julgadores: EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO, EXMO. DES. FRANCISCO JAIME MEDEIROS DE QUEIROGA E EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara
por unanimidade, conheceu do recurso, para no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.89- Agravo de Instrumento -0621956-20.2019.8.06.0000 - Fortaleza/33ª Vara Cível. Agravante: Dias Branco Empreendimentos Imobiliários SPE 003 S/A e outro. Agravada: Nágela Maria Alcântara Pinheiro. Relator(a): DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES.Julgadores: EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES, EXMO. DES. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO E EXMA. DESA. RUTH MAIA DE QUEIROGA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara por
unanimidade, não conheceu do recurso”. 1.90- Agravo de Instrumento - 0628333-70.2020.8.06.0000
- Fortaleza/39ª Vara Cível.Agravante: J. Macêdo S/A. Agravado: Edvaldo Pereira Santos. Relator(a): DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Julgadores: EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES, EXMO. DES. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO E EXMA. DESA. RUTH MAIA DE
QUEIROGA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara por unanimidade, não conheceu do recurso”. 1.91- Agravo de Instrumento - 0622037-95.2021.8.06.0000 - Fortaleza/9ª Vara de Família. Agravante: S. K. de J. do N. R. P. E. G. de J.. Agravado: S. C. do N. O.. Relator(a): DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. 1.92-Agravo de Instrumento - 0625321-14.2021.8.06.0000 - Horizonte/2ª Vara da Comarca de Horizonte. Agravante: Haroldo Capibaribe Júnior. Agravante: Márcia Eveline Cavalcante Capibaribe. Agravado: Banco Bradesco S/A. Relator(a): DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Julgadores: EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES, EXMO. DES. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO E EXMA. DESA. RUTH MAIA DE QUEIROGA.
CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara por unanimidade, não conheceu do recurso”. 1.93- Agravo de Instrumento - 0632704-43.2021.8.06.0000 - Fortaleza/19ª Vara Cível. Agravante: Companhia de Gestão dos Recursos Hídricos - COGERH. Agravado: Francisco de Assis Bezerra Ribeiro - FBR Prestação de Serviços. Relator(a): DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Julgadores: EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES, EXMO. DES. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO E EXMA. DESA. RUTH MAIA DE QUEIROGA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO:“A
Câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.94- Apelação Cível - 0050890-08.2021.8.06.0084 - Guaraciaba do Norte/Vara Única da Comarca de Guaraciaba do Norte. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelada: Tania Maria de Sousa Martins. Relator(a): DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Julgadores: EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES, EXMO. DES. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO E EXMA. DESA.
RUTH MAIA DE QUEIROGA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO:“A Câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 1.95-


Agravo de Instrumento -0635845-70.2021.8.06.0000 - Fortaleza/8ª Vara Cível. Agravante: Banco Itaucard S/A. Agravada: Adalila Mota da Silva. Relator(a): DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Julgadores: EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES, EXMO. DES. FRANCISCO JAIME MEDEIROS  NETO E  EXMA.  DESA.  RUTH MAIA  DE  QUEIROGA.  CERTIDÃO  DE
JULGAMENTO:“A Câmara por unanimidade, não conheceu do recurso. 1.96- Apelação Cível - 0259746-32.2021.8.06.0001 - Fortaleza/8ª Vara Cível. Apelante: Banco Volkswagen S/A.Apelado: Valdir Silva. Relator(a): DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Julgadores: EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES, EXMO. DES. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO E EXMA. DESA.
RUTH MAIA DE QUEIROGA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO:“A Câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para no mérito,dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.97- Agravo de Instrumento - 0622977-26.2022.8.06.0000 - Sobral/1ª Vara Cível da Comarca de Sobral. Agravante: Francisco Alison Sousa Cosmo. Agravado: BV Financeira S/A - Crédito, Financiamento e Investimento. Relator(a): DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Julgadores: EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES, EXMO. DES. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO E EXMA. DESA.
RUTH MAIA DE QUEIROGA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO:“A Câmara por unanimidade, não conheceu do recurso.1.97- Apelação Cível -0051028-74.2021.8.06.0051 - Boa Viagem/2ª Vara da Comarca de Boa Viagem.Apelante: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. Apelado: José Airton Nascimento e Silva. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Relator(a): DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Julgadores: EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES, EXMO. DES. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO E EXMA. DESA. RUTH MAIA DE QUEIROGA.
CERTIDÃO DE JULGAMENTO:“A Câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para no mérito,negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.98- Apelação Cível - 0054498- 90.2020.8.06.0167 - Sobral/3ª Vara Cível da Comarca de Sobral. Apelante: Banco Honda S/A. Apelada: Elizabete Felipe Alves. Relator(a): DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Julgadores: EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES, EXMO. DES. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO E EXMA. DESA. RUTH MAIA DE QUEIROGA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO:“A Câmara por
unanimidade, conheceu do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.99- Apelação Cível -0186895-63.2019.8.06.0001 - Fortaleza/7ª Vara Cível. Apelante: Itaú Seguros S/A. Apelada: Gecilene Pacheco de Almeida. Relator(a): DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Julgadores: EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES, EXMO. DES. FRANCISCO JAIME MEDEIROS  NETO E  EXMA.  DESA.  RUTH MAIA  DE  QUEIROGA.  CERTIDÃO  DE
JULGAMENTO:“A Câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.100- Apelação Cível - 0052029-19.2021.8.06.0173 - Tianguá/1ª Vara Cível da Comarca de Tianguá. Apelante: Itaú Administradora de Consórcios Ltda.Apelado: Antônio Carlos Paulino Fontene. Relator(a): DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Julgadores: EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES, EXMO. DES. FRANCISCO JAIME MEDEIROS  NETO E  EXMA.  DESA.  RUTH MAIA  DE  QUEIROGA.  CERTIDÃO  DE
JULGAMENTO:“A Câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.101-Agravo de Instrumento - 0629654-72.2022.8.06.0000
- Fortaleza/11ª Vara Cível. Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda.. Agravada: Aliny da Costa Lima. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Relator(a): DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Julgadores: EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES, EXMO. DES. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO E EXMA. DESA. RUTH MAIA DE
QUEIROGA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO:“A Câmara por unanimidade, não conheceu do recurso”. 1.102- Apelação Cível -0780384-64.2000.8.06.0001 - Fortaleza/15ª Vara Cível. Apelante: Banco Santander (Brasil) S/A.Apelado: Bachá & Cia Ltda. Relator(a): DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Julgadores: EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES, EXMO. DES. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO E EXMA. DESA. RUTH MAIA DE QUEIROGA.
CERTIDÃO DE JULGAMENTO:“A Câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.103-Apelação Cível - 0221723- 80.2022.8.06.0001 - Fortaleza/8ª Vara Cível. Apelante: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento


S/A. Apelada: Maria Mirlane Alves da Silva. Relator(a): DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Julgadores: EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES, EXMO. DES. FRANCISCO JAIME MEDEIROS  NETO E  EXMA.  DESA.  RUTH MAIA  DE  QUEIROGA.  CERTIDÃO  DE
JULGAMENTO:“A Câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.104-Apelação Cível - 0260304-04.2021.8.06.0001 - Fortaleza/16ª Vara Cível.Apelante: Banco Itaucard S/A. Apelado: Claudio Alexandre da Silva. Relator(a): DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Julgadores: EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES, EXMO. DES. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO E EXMA. DESA. RUTH
MAIA DE QUEIROGA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO:“A Câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.105- Embargos de Declaração Cível - 0050953-87.2021.8.06.0163/50000 -São Benedito/2ª Vara da Comarca de São Benedito. Embargante: Banco Bradesco S/A. Embargado: Cícero José Gomes. Relator(a): DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Julgadores: EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES, EXMO. DES. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO E EXMA. DESA. RUTH MAIA DE QUEIROGA.
CERTIDÃO DE JULGAMENTO:“A Câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.106- Apelação Cível - 0204602- 39.2022.8.06.0001 - Fortaleza/8ª Vara Cível. Apelante: Banco Itaucard S/A. Apelada: Maria Mikaele Gomes da Silva. Relator(a): DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Julgadores: EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES, EXMO. DES. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO E EXMA. DESA.
RUTH MAIA DE QUEIROGA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO:“A Câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.107-Agravo de Instrumento -0633134-58.2022.8.06.0000 - Fortaleza/5ª Vara Cível. Agravante: Banco do Brasil S/A. Agravado: Antonio Gilson Monte Aragao.Relator(a): DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Julgadores: EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES, EXMO. DES. FRANCISCO JAIME MEDEIROS  NETO E  EXMA.  DESA.  RUTH MAIA  DE  QUEIROGA.  CERTIDÃO  DE
JULGAMENTO:“A Câmara por unanimidade, não conheceu do recurso”. 1.108- Agravo de Instrumento - 0634544-54.2022.8.06.0000 - Juazeiro do Norte/1ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do Norte. Agravante: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. Agravado: Janaina da Rocha Santos. Relator(a): DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Julgadores: EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES, EXMO. DES. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO E EXMA. DESA.
RUTH MAIA DE QUEIROGA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO:“A Câmara por unanimidade, não conheceu do recurso”. 1.109- Apelação Cível - 0207787-85.2022.8.06.0001 -Fortaleza/16ª Vara Cível. Apelante: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. Apelado: Lindevanio de Oliveira Melo. Relator(a): DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Julgadores: EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES, EXMO. DES. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO E EXMA. DESA.
RUTH MAIA DE QUEIROGA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO:“A Câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.110- Apelação Cível - 0200548-56.2022.8.06.0154 -Quixeramobim/2ª Vara da Comarca de Quixeramobim. Apelante: Banco Honda S/A. Apelada: Verônica do Espírito Santo. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Relator(a): DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Julgadores: EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES, EXMO. DES. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO E EXMA. DESA. RUTH MAIA DE QUEIROGA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO:“A Câmara por
unanimidade, conheceu do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.111- Apelação Cível -0224101-09.2022.8.06.0001 - Fortaleza/16ª Vara Cível.Apelante: Banco Itaucard S/A. Apelado: Josué Almeida dos Santos. Relator(a): DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Julgadores: EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES, EXMO. DES. FRANCISCO JAIME MEDEIROS  NETO E  EXMA.  DESA.  RUTH MAIA  DE  QUEIROGA.  CERTIDÃO  DE
JULGAMENTO:“A Câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.112-Apelação Cível - 0200719-92.2022.8.06.0160 - Santa Quitéria/2ª Vara Cível da Comarca de Santa Quitéria. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelada: Maria Diomar de Sousa. Relator(a): DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. 1.113- Apelação Cível - 0031142-


54.2020.8.06.0171 - Tauá/1ª Vara Cível da Comarca de Tauá. Apelante: A. A. G. M.. Apelado: M. E.
I. M.. Relator(a): DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Julgadores: EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES, EXMO. DES. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO E EXMA. DESA.
RUTH MAIA DE QUEIROGA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO:“A Câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.114- Apelação Cível -0228793-51.2022.8.06.0001 - Fortaleza/1ª Vara Cível. Apelante: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. Apelado: Evandro Henrique de Souza Relator(a): DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Julgadores: EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES, EXMO. DES. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO E EXMA. DESA. RUTH MAIA DE QUEIROGA.
CERTIDÃO DE JULGAMENTO:“A Câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.115- Agravo de Instrumento - 0620680- 12.2023.8.06.0000 - Fortaleza/18ª Vara de Família. Agravante: E. D. da R. R. P. P. R. G. da R.. Agravada: C. W. D. do V.. Relator(a): DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Julgadores: EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES, EXMO. DES. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO E EXMA. DESA. RUTH MAIA DE QUEIROGA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO:“A Câmara por
unanimidade, conheceu do recurso, para no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.116-Apelação Cível -0021007-26.2017.8.06.0029 - Acopiara/1ª Vara Cível da Comarca de Acopiara.Apelante: Geralcina Félix de Jesus Costa. Apelado: Banco Itaú Consignado S/A. Relator(a): DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Julgadores: EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES, EXMO. DES. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO E EXMA. DESA. RUTH MAIA DE
QUEIROGA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO:“A Câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.117- Apelação Cível - 0065532- 22.2016.8.06.0064 -Caucaia/3ª Vara Cível da Comarca de Caucaia. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelado: Paulo Roberto de Oliveira Silva Me. Relator(a): DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Julgadores: EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES, EXMO. DES. FRANCISCO JAIME MEDEIROS  NETO E  EXMA.  DESA.  RUTH MAIA  DE  QUEIROGA.  CERTIDÃO  DE
JULGAMENTO:“A Câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.118- Agravo de Instrumento -0623686-27.2023.8.06.0000
- Fortaleza/3ª Vara Cível. Agravante: Unimed do Ceará - Federação das Sociedades Cooperativas Médicas do Estado do Ceará Ltda.. Agravada: Janayna Pimenta Moura. Relator(a): DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Julgadores: EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES, EXMO. DES. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO E EXMA. DESA. RUTH MAIA DE QUEIROGA.
CERTIDÃO DE JULGAMENTO:“A Câmara por unanimidade, não conheceu do recurso”. 1.119- Agravo de Instrumento - 0624423-30.2023.8.06.0000 - Sobral/Vara Única da Infância e Juventude da Comarca de Sobral. Agravante: A. dos S. G.. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará. Ministério Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO). Relator(a): DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Julgadores: EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES, EXMO. DES. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO E EXMA. DESA.
RUTH MAIA DE QUEIROGA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO:“A Câmara por unanimidade, não conheceu do recurso”. 1.120-Apelação Cível - 0200437-24.2022.8.06.0073 -Croatá/Vara Única da Comarca de Croatá.Apelante: Banco Santander (Brasil) S/A. Apelada: Maria das Dores Lima. Relator(a): DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Julgadores: EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES, EXMO. DES. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO E EXMA. DESA. RUTH
MAIA DE QUEIROGA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO:“A Câmara por unanimidade, conheceu
do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.121- Apelação Cível
- 0203681-67.2022.8.06.0167 - Sobral/1ª Vara Cível da Comarca de Sobral. Apelante: Banco Honda S/A. Apelada: Joscileide Ferreira do Nascimento. Relator(a): DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Julgadores: EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES, EXMO. DES. FRANCISCO JAIME MEDEIROS  NETO E  EXMA.  DESA.  RUTH MAIA  DE  QUEIROGA.  CERTIDÃO  DE
JULGAMENTO:“A Câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.122- Apelação Cível 0051970-04.2020.8.06.0064 -


Caucaia/Vara Única da Infância e Juventude da Comarca de Caucaia. Apelante: G. S. da S.. Relator(a): DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Julgadores: EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES, EXMO. DES. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO E EXMA. DESA. RUTH MAIA DE
QUEIROGA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO:“A Câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.123- Embargos de Declaração Cível -0635588-45.2021.8.06.0000/50000 - Fortaleza/36ª Vara Cível. Embargante: LIV - Linhas Inteligentes de Atenção à Vida S/A. Embargada: Maria Roselia do Vale de Oliveira. Relator(a): FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Julgadores: EXMO.DES. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO, EXMA, DESA. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO ALVES, EXMO. DES. JOSÉ
LOPES DE ARAÚJO FILHO. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.124- Embargos de Declaração Cível - 0634808-71.2022.8.06.0000/50000 -Fortaleza/2ª Vara Cível.Embargante: Meridiano Fundo de Investimentos Em Direitos Creditórios Multisegmentos - Não Padronizado. Embargado: Alrilo Machado Cavalcante. Relator(a): FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Julgadores: EXMO.DES. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO, EXMA, DESA. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO ALVES, EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO. CERTIDÃO DE
JULGAMENTO: “A Câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 1.125- Embargos de Declaração Cível - 0260652- 22.2021.8.06.0001/50000 -Fortaleza/17ª Vara Cível. Embargante: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Embargado: Antônio Rabelo Gadelha. Relator(a): FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Julgadores: EXMO.DES. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO, EXMA, DESA. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO ALVES, EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO. CERTIDÃO DE
JULGAMENTO: “A Câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.126-Agravo Interno Cível- 0156363- 77.2017.8.06.0001/50001 - Fortaleza/16ª Vara Cível. Agravante: Banco do Brasil S/A. Agravada: Katiuscia Micheli Moreira de Lima. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Relator(a): FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Julgadores: EXMO.DES. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO, EXMA, DESA. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO ALVES, EXMO. DES. JOSÉ
LOPES DE ARAÚJO FILHO. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.127- Apelação Cível - 0000327-20.2018.8.06.0147 - Senador Pompeu/2ª Vara da Comarca de Senador Pompeu. Apelante: Maria Guilhermina do Nascimento Sousa. Apelado: Banco BMG S/A. Relator(a): FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Julgadores: EXMO.DES. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO, EXMA, DESA. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO ALVES, EXMO. DES. JOSÉ
LOPES DE ARAÚJO FILHO. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 1.128- Apelação Cível - 0176664-11.2018.8.06.0001 - Fortaleza/37ª Vara Cível. Apte/Apdo: Ângela Maria Monteiro Cezar. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apte/Apdo: Banco Daycoval S/A. Relator(a): FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Julgadores: EXMO.DES. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO, EXMA, DESA. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO ALVES, EXMO. DES. JOSÉ
LOPES DE ARAÚJO FILHO. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 1.129- Apelação Cível - 0227270-38.2021.8.06.0001 - Fortaleza/3ª Vara de Família. Apelante: I. R. de A. V. O., R. P. M. de L. da C. A. V.. Apelado: P. H. de O. L.. Relator(a): FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Julgadores: EXMO.DES. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO, EXMA, DESA. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO ALVES, EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO. CERTIDÃO DE
JULGAMENTO: “A Câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado. 2.PROCESSOS ADIADOS . 2.1- Embargos de Declaração Cível- 0155349-34.2012.8.06.0001/50000 - Fortaleza/13ª Vara Cível.Embargante: Vega S/A Transporte Urbano. Embargado: Cleber do Nascimento. Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. 2.2- Apelação Cível - 0267787-22.2020.8.06.0001 - Fortaleza/3ª Vara Cível. Apelante:


José Américo Alves Júnior. Apelado: Companhia Energética do Ceará - ENEL. Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. 2.3- Apelação Cível -0000253-71.2019.8.06.0036 - Aracoiaba/Vara
Única da Comarca de Aracoiaba. Apelante: Banco Itaú Consignado S/A. Apelado: Jose Ribamar da Silva. Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. Apelação Cível - 0110483-96.2016.8.06.0001
-Fortaleza/9ª Vara de Família. Apelante: A. B. de A.. Apelada: K. S. B. V. A.. Relator(a): ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. 2.4- Embargos de Declaração Cível -0117630-71.2019.8.06.0001/50000
- Fortaleza/33ª Vara Cível. Embargante: Ítalo Wanglerson Saraiva Fiuza. Embargado: M.S Viagens e Turismo Ltda. Relator(a): FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. O Exmo. Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(RELATOR) pediu a palavra por entender não ser cabível a sustentação oral no caso em tela. Em seguida, o advogado o Dr. Daniel Aquino representando a embargada solicitou a realização da sustentação, em razão do pedido da parte embargante de realizar sustentação oral, mesmo não comparecendo na data da sessão. Após os debates, o relator decidiu adiar o processo. 3.PROCESSOS  RETIRADOSDE  PAUTA 3.1-Agravo  de  Instrumento  -0628048-
09.2022.8.06.0000 - Fortaleza/4ª Vara Cível. Agravante: Monique Lopes dos Santos. Agravado: União de Clínicas do Ceará Ltda. Agravado: IESO - Instituto de Estudos e Serviços Odontológicos Ltda. Agravado: Sormani Bento Fernandes de Queiroz. Agravado: Albert Espíndola de Sá Silveira. Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. 3.2-Apelação Cível -0260101-42.2021.8.06.0001 -
Fortaleza/17ª Vara Cível. Apelante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda.. Apelada: Deborah Maria Cavalcante Santana Rodrigues. Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. Apelação Cível -0007088-73.2017.8.06.0124 - Milagres/Vara Única da Comarca de Milagres. Apelante: Banco BMG S/A. Apelado: José Pedro de Sousa. Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. 3.3-Agravo Interno Cível - 0628738-04.2023.8.06.0000/50000 -Fortaleza/16ª Vara de Família. Agravante: M. B. de C. S. L.. Agravante: M. N. L. F. R. P. D. de C. S. L.. Agravado: M. N. L.. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Relator(a): ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. 3.4- Agravo Interno Cível - 0630982-03.2023.8.06.0000/50000 - Itapipoca/2ª Vara Cível da Comarca de Itapipoca. Agravante: Companhia Energética do Ceará - ENEL. Agravada: Maria Dalvani Matias de Carvalho. Relator(a): ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. 3.5-Agravo de Instrumento - 0630982- 03.2023.8.06.0000 -Itapipoca/2ª Vara Cível da Comarca de Itapipoca. Agravante: Companhia Energética do Ceará - ENEL.Agravada: Maria Dalvani Matias de Carvalho. Relator(a): ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. 3.5- Agravo Interno Cível -0006235-61.2011.8.06.0096/50000 - Ipueiras/Vara Única da Comarca de Ipueiras. Agravante: Banco do Brasil S/A. Agravado: José Albertino de Souza. Relator(a): ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Apelação Cível - 0108957-89.2019.8.06.0001 -
Fortaleza/1ª Vara Cível. Apelante: Antonio Valdir Gomes. Repr. Legal: Victoria Regia Viana Gomes. Apelado: Banco do Brasil S/A. Apelado: Banco Pan S/A. Apelado: Banco Votorantim S/A. Apelado: Banco BMG S/A. Apelado: Itaú Unibanco Holding S/A. Relator(a): DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. 4. PROCESSOS COM PEDIDO DE VISTA: 4.1-Agravo de Instrumento -0623293-
05.2023.8.06.0000 - Fortaleza/3ª Vara de Família. Agravante: B. F. B. F.. Agravante: V. F. B. F.. Agravado: J. B. F.. Relator(a): ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. 4.2- Apelação Cível - 0167880- 45.2018.8.06.0001 -Fortaleza/19ª Vara Cível. Apte/Apdo: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda.. Apte/Apdo: Teresa Junqueira Santos. Relator(a): FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 4.3-Apelação Cível - 0169589-91.2013.8.06.0001 - Fortaleza/6ª Vara Cível. Apelante: Giro Securitizadora S/A. Apelado: Regma - Construção, Indústria e Comércio Ltda. Relator(a): ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. 4.4- Agravo Interno Cível -0640509-13.2022.8.06.0000/50000 -
Fortaleza/25ª Vara Cível. Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda.. Agravada: L. C. F. R. P. V. I. C. F.. Relator(a): FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 4.5-Agravo
de Instrumento -0640509-13.2022.8.06.0000 - Fortaleza/25ª Vara Cível. Agravante: Unimed Fortaleza
- Sociedade Cooperativa Médica Ltda.. Agravada: L. C. F. R. P. V. I. C. F.. Relator(a): FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 5. DIVERSOS: A Exma. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA
registrou ovoto de pesar pelo falecimento do analista judiciário Haroldo Ximenes Júnior, lotado na Comarca de Granja. E também pelo falecimento do irmão do Des. Carlos Alberto Mendes Forte, o Sr. Mauro Mendes Rangel, e pelo falecimento do juiz Dr. Paulo Torres Pereira da Silva, assassinado em


Pernambuco. No início da sessão, a Câmara realizou um minuto de silêncio em respeito à memória do Sr. Haroldo Ximenes, acolhendo a sugestão do Des. ANDRE LUIZ DE SOUZA COSTA. 6. CONCLUSÃO: Como nada mais houve a tratar, o Presidente deu por encerrada a sessão, da qual lavrou-se a presente Ata, a qual lida e aprovada, vai adiante assinada. Terceira Câmara do Direito Privado, aos 01 (primeiro) dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e três (2023).




DESEMBARGADORA JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA
- Presidente da 3ª Câmara de Direito Privado -




LORENA MONTEIRO DE OLIVEIRA

- Coordenadora da 3ª Câmara de Direito Privado -
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